
Informações sobre procedimentos para submissão de projeto de ensino ou de pesquisa à CEUA

Conforme a Diretriz Brasileira para o Cuidado e a Utilização de Animais Para Fins Científicos e Didáticos –
DBCA (anexo à Resolução Normativa CONCEA N. 30/2016), apresentamos os seguintes conceitos:

3.4. Atividade científica: Atividade que, usando método científico, visa o avanço de conhecimento ou inovações tecnológicas.
3.5. Atividade de ensino: Atividade praticada sob orientação educacional, com a finalidade de proporcionar a formação
necessária ao desenvolvimento de habilidades e competências de discentes, sua preparação para o mercado de trabalho e para o
exercício profissional.
3.37. Projeto: Plano de trabalho que descreve atividades científicas ou didáticas.
3.39. Proposta: Solicitação por escrito feita a uma CEUA para realização de um projeto para propósitos científicos ou
didáticos com animais e que descreva o protocolo utilizado. Pode ou não conter a íntegra do projeto.
3.40. Protocolo: Descrição detalhada de métodos e procedimentos utilizados em atividades de ensino ou de pesquisa científica
que utilizam animais e que são aplicados em um ou mais projetos.
6.2.1. Antes de enviar uma proposta à CEUA, pesquisadores e professores devem considerar as seguintes questões no
planejamento do projeto:
(a) os benefícios obtidos com o uso dos animais serão potencialmente maiores do que os impactos negativos sobre o seu
bem-estar?
(b) os objetivos do estudo podem ser atingidos sem a utilização dos animais?
(c) as espécies de animais selecionadas são as mais apropriadas?
(d) o estado biológico (incluindo genético, gestacional, nutricional, microbiológico e sanitário) dos animais está adequado?
(e) posso utilizar métodos alternativos?
(f) as instalações que abrigarão os animais, bem como os equipamentos e técnicos são adequados?
(g) todos os envolvidos foram informados sobre os procedimentos planejados?
(h) os envolvidos em cada protocolo possuem treinamento, capacitação e competência para realizar os procedimentos
propostos naquele protocolo?
(i) os alunos envolvidos receberam treinamento e serão supervisionados adequadamente?
(j) as condições ambientais (incluindo o tipo de gaiola, ruídos, fotoperíodo, temperatura, umidade, ventilação, densidade de
animais em relação ao espaço e estruturas sociais) são apropriadas?
(k) o projeto foi planejado de forma que resultados estatisticamente válidos possam ser obtidos, ou que objetivos educacionais
possam ser alcançados utilizando o número mínimo de animais?
(l) caso o potencial impacto da manipulação sobre o animal seja desconhecido, a inclusão de um estudo piloto no planejamento
do projeto poderá permitir avaliar o impacto sobre o bem-estar do animal? Estudos piloto devem ser considerados como parte
do projeto e, nesse sentido, devem ser avaliados pela CEUA com os critérios normais de aprovação de propostas.
(m) algum aspecto do projeto impactará negativamente sobre o bem-estar dos animais? Em caso afirmativo, o que será feito
para minimizar ou evitar o impacto negativo?
(n) quais medidas serão tomadas para a avaliação regular do bem-estar dos animais?
(o) algum dos estudos propostos já foi realizado anteriormente? Em caso afirmativo, por que ele deve ser repetido? (p) todas as
permissões necessárias foram providenciadas (incluindo as de importação, captura, uso, tratamento, eutanásia ou liberação de
animais)?
(q) quais medidas serão tomadas quanto ao destino de animais saudáveis ao término do projeto ou protocolo?
6.2.2. Quando forem necessárias exigências específicas sobre o padrão biológico dos animais, os responsáveis devem assegurar
que o fornecedor providencie documentação que ateste o padrão exigido.

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS
- Termo de Compromisso;
- Termo de Responsabilidade;
- Registro GAP: comprovante de registro no Portal de Projetos;
- Delineamento Exp. Esquematizado e Referências Completas;
- TCLE, quando for o caso;
- Formulário Unificado, quando for o caso.



● Termo de compromisso
O Termo de Compromisso deve ser assinado pelo pesquisador responsável (professor orientador) e pelo(s)
executante(s), quando houver(em), declarando que estão cientes dos procedimentos descritos e que agirão de
acordo com a Lei n. 11.794/2008 e demais normativas.

● Comprovante de início do trâmite do projeto no Portal de Projetos
É o documento que comprova o cadastro e o início da tramitação do projeto dentro da instituição. As
informações deste projeto devem estar de acordo com o projeto cadastrado no sistema Ceuaonline, que será
submetido para análise da CEUA.
Para obter o comprovante é necessário abrir o projeto no Portal de Projetos e clicar em Relatório.



● Termo de responsabilidade
O Termo de Responsabilidade deve ser assinado pelo responsável do projeto (professor orientador/coordenador
da pesquisa), no qual é registrado o comprometimento em providenciar as autorizações necessárias ao
desenvolvimento do projeto junto aos respectivos órgãos governamentais.

● Delineamento experimental e referências completas
1. Com relação ao Delineamento Experimental Esquematizado, trata-se de um desenho esquematizado do
estudo, contemplando etapas e procedimentos para cada experimento, quando houver.
2. Após o desenho da pesquisa, deve-se apresentar o cálculo do n amostral, podendo ser a partir do output do
G*Power. Outra opção para justificar o n amostral é a partir da apresentação de referências de outros estudos
que utilizaram a mesma espécie. Ou seja, deve-se apresentar o cálculo amostral ou referências bibliográficas
para justificar o n amostral da pesquisa a ser realizada.
Por fim, no espaço Referências Completas, devem-se incluir todas as referências que fundamentam a pesquisa.
Atenção: essas mesmas referências precisam ser apresentadas no formulário do sistema Ceuaonline.



● Formulário unificado (utilizado somente para atividades de ensino);
Trata-se de um formulário de solicitação de autorização para uso de animais em atividades de ensino ou
desenvolvimento de recursos didáticos (Anexo II da Resolução Normativa CONCEA N. 27/2015). Este
documento deve ser preenchido, assinado e anexado em formato PDF somente nos casos de atividades de
ensino.
Conforme consta na Resolução Normativa CONCEA N. 30/2016, com relação ao uso de animais em atividades
de ensino,

9.1.1. O uso de animais em ensino difere de forma importante, em seus objetivos e justificativas, em relação ao seu uso para
atividades de pesquisa científica. Os animais utilizados para propósitos de ensino deverão ter como objetivo o desenvolvimento
de habilidades pertinentes a sua área de atuação profissional. O uso de animais nesse contexto só se justifica com base em
métodos e objetivos educacionais para os quais:
(a) comprovadamente não existam alternativas de substituição; ou
(b) quando as alternativas possíveis levarem à perda significativa de qualidade na transmissão do conhecimento. [...]
Além das informações definidas, todas as propostas para uso de animal no ensino nas quais os alunos irão interagir com
animais, ou manuseá-los, ou realizar um procedimento em um animal, devem incluir detalhes sobre:
(a) o número máximo de alunos a serem supervisionados por cada professor;
(b) os números mínimo e máximo de animais a serem utilizados por cada aluno;
(c) o número máximo de vezes que cada animal será utilizado;
(d) como a obtenção dos objetivos educacionais será avaliada;
(e) porque o uso de animais é absolutamente necessário para atingir os objetivos didáticos e não pode ser substituído por
métodos alternativos.

Obs.: Essas são apenas as duas primeiras páginas do formulário.



● Termo de consentimento livre e esclarecido – TCLE (se for o caso);
Conforme o item 6.1.8 da DBCA, todos projetos realizados com animais de companhia ou de produção,
mantidos em propriedades particulares, devem ser submetidos à CEUA e um modelo do Termo de
Consentimento, a ser assinado pelos responsáveis dos animais, deve ser anexado.

Conforme Resolução Normativa CONCEA N. 30/2016,
3.2.1 Animais de companhia: Todos aqueles silvestres, exóticos ou domésticos mantidos sob cuidados de responsáveis com
intenção de companhia por vínculo afetivo que devem provê-los com alimentação, higiene, abrigo que garantam o seu
bem-estar. Os responsáveis devem ainda garantir segurança e qualquer outro requisito que se faça necessário à manutenção da
sua vida com qualidade.
6.1.8. Quando animais de produção ou de companhia, domésticos ou silvestres forem utilizados em atividades de ensino ou de
pesquisa científica a descrição das responsabilidades dos pesquisadores ou professores, assim como as do responsável(s)
pelo(s) animal(is) devem estar claramente definidas na proposta.
6.1.9. Quando animais de produção ou de companhia forem incluídos no estudo, o modelo do Termo de Consentimento (TC) a
ser assinado pelos responsáveis deve ser anexado.



● Formulário CONCEA.

1. No total, quatro módulos de formulários compõem o processo de submissão online da proposta e devem ser
preenchidos diretamente no sistema Ceuaonline.

2. Todas as alterações devem ser salvas em cada formulário antes de prosseguir; se algum formulário não for
salvo, o sistema não habilitará a opção para tramitar o projeto.

3. Todos os campos devem ser devidamente preenchidos com o maior número de informações a fim de auxiliar
a análise dos relatores.

4. Durante o processo de tramitação do projeto pela CEUA, todas as alterações realizadas nos documentos de
apresentação obrigatória devem também ser realizadas nos formulários CONCEA (online). Certifique-se que as
informações que constam nos documentos de apresentação obrigatória são idênticas àquelas que estão nos
formulários do Sistema Ceuaonline.

Página de acesso ao Sistema Ceuaonline (ceuaonline.ufsm.br)

http://ceuaonline.ufsm.br/


FORMULÁRIO 1/4
Nesse formulário devem ser informados os dados do pesquisador responsável (professor
orientador/coordenador da pesquisa), do departamento no qual é vinculado, a área da pesquisa e o título da
proposta.

Além disso, devem ser informados os participantes da pesquisa, ou seja, alunos, colaboradores, técnicos
autorizados a realizarem o protocolo proposto, e se os mesmos possuem qualificação e experiência e/ou
treinamento com projetos que envolvam experimentação animal.



Observações:
1. As propostas submetidas à CEUA deverão apresentar o responsável técnico (RT) entre os membros da equipe
cadastrada no sistema Ceuaonline. O RT deve ser um médico veterinário responsável pelo
acompanhamento/execução da pesquisa.

Conforme Resolução Normativa CONCEA N. 30/2016,
3.30. Responsável Técnico: Médico Veterinário, devidamente inscrito no CRMV, responsável por garantir ao consumidor a
qualidade dos produtos e dos serviços prestados, respondendo ética, civil e penalmente pelos seus atos profissionais uma vez
caracterizada sua culpa por negligência, imprudência, imperícia ou omissão.
3.31. Responsável técnico pela instalação: MV com registro ativo no CRMV da Unidade Federativa em que o
estabelecimento esteja localizado e assistir aos animais em ações voltada para o bem-estar e cuidados veterinários.

Conforme Resolução Normativa CONCEA 51/2021,
II - RT de Biotério ou Instalação Animal: MV, responsável pelas ações relacionadas aos cuidados médicos veterinários e ao
bem-estar dos animais utilizados em ensino ou pesquisa científica, nas instalações animais nas quais for designado a atuar pela
Instituição.

2. Todos os participantes da pesquisa envolvidos na manipulação de animais em atividades de produção,
manutenção ou utilização em pesquisa científica ou ensino devem ser cadastrados no formulário CONCEA e
devem obrigatoriamente ser registrados no Portal de Projetos (GAP); já o inverso não é necessário, nem todos
os pesquisadores cadastrados no GAP precisam constar no cadastro do sistema Ceuaonline.

Conforme Resolução Normativa CONCEA 51/2021,
Art. 1º Todos os pesquisadores, responsáveis e demais usuários de animais de experimentação devem possuir capacitação,
conforme suas atribuições nas atividades de ensino ou pesquisa científica, independentemente do grau de invasividade do
protocolo empregado, a fim de se garantir o bem-estar dos animais sob sua responsabilidade.
Parágrafo único. Consideram-se usuários de animais de experimentação todos os indivíduos envolvidos na manipulação de
animais em atividades de produção, manutenção ou utilização em pesquisa científica ou ensino.
Art. 2º  A capacitação de que trata essa Resolução consiste em:
I - capacitação em ética: conhecimentos da ética aplicáveis à experimentação animal, incluindo manejo, alojamento e
procedimentos na espécie a ser utilizada nas atividades de ensino ou pesquisa científica;
II - capacitação prática: conhecimentos práticos de bem-estar animal, incluindo manejo, alojamento e procedimentos na
espécie a ser utilizada nas atividades de ensino ou pesquisa científica; e
III - treinamento específico nas técnicas e procedimentos experimentais que pretende realizar na espécie a ser utilizada.

Atenção: participantes da pesquisa que são membros da CEUA da UFSM devem ser cadastrados no sistema
Ceuaonline.

Ao final do preenchimento do primeiro formulário será gerado um código de acesso de 4 dígitos; esse código de
acesso permite ao pesquisador logar no painel de controle e gerenciar sua pesquisa (visualizar cadastro/ver
status/editar e excluir, quando necessário).

http://w3.ufsm.br/ceuaonline/orientacoes.php


FORMULÁRIO 2/4
Os aspectos gerais considerados na análise da proposta pela CEUA são, entre outros:
- A proposta deve evidenciar que o uso pretendido de animais é consistentemente justificado, considerando o
mérito científico versus o impacto potencial ao bem-estar animal.
- Demonstrar a relevância da pesquisa e a necessidade da utilização de animais para resolução de problemas
de investigação e comprovação das hipóteses formuladas, bem como o avanço no conhecimento no tema
específico da proposta.
- Relatar os benefícios previstos para: o avanço do conhecimento de processos biológicos e meio-ambiente; o
desenvolvimento de novos produtos profiláticos, terapêuticos ou diagnósticos para saúde humana e/ou animal;
e/ou a melhoria no manejo de animais de produção.

A descrição dos modelos animais e técnicas empregadas deve ser apresentada com um nível de detalhamento
adequado para a análise. Por exemplo: intensidade de choque, temperatura da água, tipo de cirurgia, cronologia
dos experimentos, doses e volume de administração de substâncias, técnicas e volume de fluidos retirados, etc.;
espécie(s) e linhagem dos animais solicitados, sexo, idade, peso, modificações genéticas, procedência (biotério,
criação, silvestre, etc), condições de transporte, ambientação/aclimatação, alojamento e manutenção dos
animais, incluindo infraestrutura dos biotérios e locais de experimentação.
Os grupos experimentais (número total de animais solicitados e, também, o número de animais por grupos
experimentais/tratamentos) devem ser justificados com cálculo do número amostral (através de método
estatístico apropriado) ou a partir de dados publicados.
Também devem ser apresentados os procedimentos experimentais, incluindo dose, volume, frequência e via
de administração de qualquer substância ou tratamento aplicado, dietas ou outros procedimentos e respectivos
controles, os quais devem ser justificados com base na literatura.

Deve ser considerado o Princípio dos 3 Rs (Reduction/Redução; Replacement/Substituição;
Refinement/Refinamento: www.nc3rs.org.uk), conforme Resolução Normativa CONCEA N. 30/2016,
- Redução: Uma descrição clara do que será realizado. Por exemplo: Número, espécie e linhagem dos animais solicitados, por grupos
de tratamento quando apropriado; Razões pelas quais o número de animais é necessário, incluindo se o projeto ou protocolo envolve
repetição de projeto ou protocolo anterior e, em caso afirmativo, por que essa repetição é necessária.
- Substituição: Justificar o porquê dos animais serem necessários para a condução da proposta, incluindo: lista de quaisquer
alternativas potenciais ao uso de animais; a possibilidade de uso de alguma dessas alternativas, e, em caso negativo, o porquê da
inviabilidade de uso.
- Refinamento: As propostas devem identificar e justificar o impacto dos procedimentos sobre o bem-estar animal durante todo o
período em que o projeto/aula for conduzido. Detalhar como o impacto será minimizado.

Por fim, devem ser identificados os métodos de descarte das carcaças dos animais e outros resíduos biológicos
e as medidas de biossegurança conforme tipo de risco envolvido (por exemplo, utilização de OGM, patógenos
humanos e de animais), quando for o caso. Com relação ao destino dos animais ao término do projeto,
podem ser: a eutanásia (apresentar a descrição dos procedimentos e anestésicos utilizados); o retorno do animal
ao responsável (por exemplo, animais de estimação, criação ou produção) ou retorno ao seu habitat natural (por
exemplo, animais silvestres); através da doação.

Os pontos finais humanitários devem ser detalhados na proposta encaminhada à CEUA, com definição dos
critérios para a aplicação do ponto final humanitário.

Ponto final humanitário: É o momento no qual a dor, desconforto ou distresse de um animal utilizado é evitado, terminado,
minimizado ou reduzido por ações como: i) adoção de tratamento para aliviar a dor, o desconforto ou o distresse; ii)
interrupção de um procedimento doloroso; iii) exclusão do animal do estudo; ou iv) morte humanitária do animal.



As informações devem ser colocadas nos campos adequados. Ao aproximar o mouse sobre o campo, o próprio
sistema exibe um quadro com instruções para o preenchimento deste campo.





Observações:
1. As referências bibliográficas também devem ser incluídas nesses campos.
2. Considerando que, antes do início de qualquer atividade, o pesquisador responsável deverá submeter à
CEUA proposta de atividade com os protocolos a serem adotados, o cronograma deverá levar em consideração
o período de submissão, tramitação, apreciação e aprovação da proposta pela CEUA. Propostas com etapa
experimental em andamento não são avaliadas pela comissão. 

Resolução Normativa N. 30/2016,
VI. RESPONSABILIDADES DOS PESQUISADORES E PROFESSORES
6.1.3. Os responsáveis devem enviar proposta das atividades de ensino ou de pesquisa científica a serem desenvolvidas
antes do início das atividades e com a antecedência necessária para que seja devidamente analisada pela CEUA
institucional.
6.1.4. Os responsáveis devem assegurar que as atividades de ensino ou de pesquisa científica envolvendo animais só se
iniciarão após a autorização formal da CEUA.

indica que o campo poderá ser adicionado tantas vezes forem necessárias para incluir todas as informações.



FORMULÁRIO 3/4
Nesses campos devem ser informados o grau de invasividade, se haverá ou não estresse, dor, cirurgia,
eutanásia. Os campos Estresse e Dor devem ser preenchidos nos casos em que o estresse e a dor são causados
intencionalmente para que o(s) objetivo(s) do estudo sejam atingidos.

As propostas devem considerar o grau de invasividade segundo as definições do CONCEA:
GI 1 = Experimentos que causam pouco ou nenhum desconforto ou estresse (ex.: observação e exame físico;
administração oral, intravenosa, intraperitoneal, subcutânea, ou intramuscular de substâncias que não causem reações
adversas perceptíveis; eutanásia por métodos recomendados após anestesia ou sedação; privação alimentar ou hídrica por
períodos equivalentes à privação na natureza).
GI 2 = Experimentos que causam estresse, desconforto ou dor, de leve intensidade (ex.: procedimentos cirúrgicos
menores, como biópsias, sob anestesia; períodos breves de contenção e imobilidade em animais conscientes; exposição a
níveis não letais de compostos químicos que não causem reações adversas graves).
GI 3 = Experimentos que causam estresse, desconforto ou dor, de intensidade intermediária (ex.: procedimentos
cirúrgicos invasivos conduzidos em animais anestesiados; imobilidade física por várias horas; indução de estresse por
separação materna ou exposição a agressor; exposição a estímulos aversivos inescapáveis; exposição a choques
localizados de intensidade leve; exposição a níveis de radiação e compostos químicos que provoquem prejuízo duradouro
da função sensorial e motora; administração de agentes químicos por vias como a intracardíaca e intracerebral).
GI 4 = Experimentos que causam dor de alta intensidade (ex.: indução de trauma a animais não sedados).

Conforme Resolução Normativa CONCEA N. 30/2016,
3.14. Distresse: Estado de desconforto no qual o animal não é capaz de se adaptar completamente aos fatores estressores e
manifesta respostas comportamentais ou fisiológicas anormais.
3.15. Dor: Experiência sensorial e emocional desagradável associada a uma lesão real ou potencial.
3.20. Estresse: Estado induzido quando condições adversas produzem respostas fisiológicas no indivíduo e esse é incapaz
de manter (mesmo que transitoriamente) a sua homeostase, ou seja, o equilíbrio fisiológico normal do corpo.
3.21. Eutanásia: Modo de matar o animal, sem dor e com mínimo estresse. Para facilitar as recomendações desta Diretriz,
o termo eutanásia será utilizado em todos os casos, ou seja, tanto quando se induz a morte para o bem do próprio indivíduo
quanto para fins didáticos ou científicos, uma vez que as técnicas são similares.



Conforme os campos são respondidos, o sistema Ceuaoline abre automaticamente outros campos para que
sejam preenchidos. Como pode ser observado nas imagens abaixo, todas se tratam do “Formulário 3/4" e com
os novos campos que vão surgindo.

No caso de uma ou mais cirurgias serem realizadas, devem ser apresentados:
- Procedimentos cirúrgicos e correlatos incluindo, frequência e doses de tranquilizantes, sedativos,
analgésicos, anestésicos, antibióticos, etc (nome do fármaco, dose, via de administração, volume administrado).
Descrever métodos para monitorar sua adequação e efeitos adversos.
- Cuidados pré, trans e pós-operatórios, além de providências a serem tomadas no caso do animal apresentar
sinais de sofrimento excessivo ou não compatível com os objetivos do experimento.
- Métodos para retirada de fluidos corporais (local da coleta, via, volume e frequência); a sequência e o
tempo dos eventos, desde o início até o término dos procedimentos com animais.



No caso da utilização de drogas ou substâncias durante a execução do procedimento e/ou na eutanásia, o nome
e denominação comum brasileira (DCB) devem ser descritas nos campos.



Observação: A Resolução Normativa CONCEA N. 37/2018 traz as diretrizes para a prática de eutanásia, ou
seja, refere-se aos procedimentos de eutanásia realizados em animais incluídos em atividades de ensino ou de
pesquisa científica.

6.1. Um protocolo adequado de eutanásia deve:
a. tratar o animal com o máximo de respeito;
b. considerar o manejo pré-eutanásia baseado nas características comportamentais de cada espécie para minimizar o risco de
ansiedade, dor ou lesões, antes da perda da consciência;
c. prover a morte sem dor e sofrimento físico e mental;
d. produzir imediata perda da consciência, seguido de parada respiratória e cardíaca e perda da função cerebral;
e. ser apropriado para a espécie, idade e estado de saúde do animal;
f. confirmar a morte antes do descarte do cadáver;



g. envolver pessoas qualificadas e competentes para realizar o método de forma efetiva e humanitária, reconhecer a dor e o
sofrimento nas espécies em que atuam, reconhecer e confirmar a inconsciência e morte do animal;
h. levar em consideração o impacto psicológico do pessoal envolvido, mas a prioridade é sempre o bemestar do animal;
i. ser aprovado pela CEUA da instituição;
j. basear-se na consulta de profissional(is) com experiência na área e nos grupos taxonômicos em questão, para selecionar o
melhor método de eutanásia, particularmente, se houver pouca informação para a espécie animal envolvida; ou no caso de
instalações animais, de acordo com a Resolução Normativa no . 6, de 10 de julho de 2012, os procedimentos de eutanásia
devem ser supervisionados pelo Responsável Técnico Médico Veterinário da instalação animal da Instituição.
k. quando do uso de anestésicos inalatórios, garantir a manutenção e calibração regulares dos equipamentos;
l. realizar um rodízio entre profissionais treinados para este fim para assegurar que o procedimento seja realizado de forma
eficiente e humanitária.

8.6. Como princípio geral, os animais devem ser mortos pelo método mais humanitário para a espécie. Caso o método de
eutanásia afete os resultados da pesquisa e possa inviabilizar as avaliações, pode-se usar um método aceito com restrição, sob
aval da CEUA pertinente, desde que todas as precauções necessárias sejam tomadas para minimizar qualquer impacto sobre o
bem-estar do animal. Se houver suspeita, mas sem evidência, que um método recomendado possa influenciar os dados, a
necessidade de utilizar um método alternativo deve ser validada em um estudo piloto.

8.10. O método aceito com restrição é o que não atende a todos os critérios ideais, por uma ou mais razões, descritas a seguir:
não produzir inconsciência tão rápida quanto necessária ou precedida de sofrimento; requerer habilidade e técnica específicas
e, portanto, maior possibilidade de erro; ser visualmente desagradável; apresentar considerações ocupacionais de saúde e
segurança associadas ao método, que não possam ser prevenidas; ou não haver documentação científica conclusiva sobre o
método. Estes métodos podem ser aprovados e autorizados pela CEUA da Instituição se: plenamente justificados para o
objetivo científico; detalhadamente descritos na proposta enviada para avaliação; a pessoa responsável apresentar comprovada
habilidade e qualificação para o emprego do método e for considerado o devido cuidado à saúde e à segurança ocupacionais.

As Tabelas 1 e 2 constantes na RN 37/2018 resumem os métodos de eutanásia de acordo com a espécie, que
podem ser classificados como "recomendados", "aceitos com restrições" ou "inaceitáveis".

5.1. É imperativa a confirmação da morte antes do descarte do animal, pois animais inconscientes podem parecer mortos,
entretanto, podem se recuperar, o que é inaceitável. Todos os sinais a seguir devem ser verificados para confirmar a morte do
animal: ausência de movimento respiratório (apneia); ausência de batimentos cardíacos (assistolia), preferencialmente, por
meio do uso de estetoscópio, ou equipamento que o substitua, como, por exemplo, doppler ultrassom; ausência de pulsação,
mucosas pálidas e perda do reflexo corneal ou àqueles próprios da espécie. A confirmação da morte deve ser realizada por
profissional qualificado para este fim, se possível comprovada por uma segunda pessoa da equipe.



FORMULÁRIO 4/4
No Formulário 4/4 o pesquisador deverá anexar obrigatoriamente os seguintes documentos:

- Termo de Compromisso;
- Termo de Responsabilidade;
- GAP (comprovante de registro no Portal de Projetos); e
- Delineamento exp. esquematizado e Referências Completas.

Além desses documentos, pode ser necessário anexar alguns documentos abaixo:
- Termo de consentimento livre e esclarecido (TCLE) do proprietário ou responsável, quando o projeto
envolver animais vivos que não pertençam à instituição;
- Formulário Unificado, quando se tratar de projeto de ensino.
- Cópia da licença de captura expedida por órgão federal (SISBio, IBAMA, Instituto Chico Mendes ou
órgãos competentes), quando o projeto envolver animais da fauna brasileira de vida livre (animais
silvestres);
- Termo de doação “espontânea” assinado pelo doador dos animais.
- Apresentar termo de ciência, autorização ou doação assinado pelo responsável pelos materiais
biológicos.

O sistema Ceuaonline disponibiliza modelos destes documentos (em CLIQUE AQUI), que também podem ser
encontrados em https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prpgp/formularios-2/.



OUTROS FORMULÁRIOS
Os modelos destes documentos podem ser encontrados em
https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prpgp/formularios-2/.

● Formulário para apresentação de Pendências.  
A partir da apreciação da proposta em reunião da CEUA, algumas pendências podem ser apontadas e serão,
então, enviadas ao pesquisador responsável. As pendências devem ser respondidas a partir do encaminhamento
do Formulário para Apresentação de Pendências.
Para ajuste das pendências, todas as alterações realizadas nos documentos de apresentação obrigatória devem
também ser realizadas nos formulários CONCEA (sistema Ceuaonline).
Atenção: O prazo para responder as pendências é de 30 dias.



● Formulário de Relatório Parcial e Final.
O relatório de acompanhamento dos projetos de ensino ou pesquisa deve ser encaminhado anualmente, quando
o cronograma for superior a um ano, e no término do projeto.



● Formulário para apresentação de Emenda.
Após a aprovação do projeto pela CEUA/UFSM, toda e qualquer a alteração a ser realizada no projeto deve ser
informada à CEUA a partir do encaminhamento de emenda ou notificação no Sistema Ceuaonline. Todas as
alterações realizadas nos documentos devem também ser realizadas nos formulários CONCEA (Sistema
Ceuaonline).


